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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS _

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NA OOl/93

VICE-PREFEITO.&ç o/
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, usando das atribuições que

the são conferldas pelo artigo 66 da Lei
Orgânica Municipal , combinado com o Inciso
II do artigo 36, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Artigo le - A remuneraçao do Prefeito e do Vice-
Prefeito fica recomposta em 25,58% (vinte e cinco inteiros e

cinquenta e oito de centóslmos por cento), índÍce equivalente I

ao INPC relativo ao mês de dezembro/g2, corespondendo aos se -
guintes valores:

I - O subsídio do Prefeito ó ae

Cr$65.866.985, 06 (ssessenta e cinco milhões, oitocentos e ses -
senta e seis mil, novecentos e oitenta e cinco cruzeiros e seis
centavos ) .

II - A verba de representaÇão do Prefeito ó de

Cr$43.911.311,57 (quarenta e três milhões, novecentos e onze I

mil, trezentos e onze cruzeiros e cinquenta e sete centavos).
III - o subsídio do Vice-Prefelto é de

Cr$ 16.466,225,O1 (dezesseis milhões, quatrocentos e sessenta e

seis mil, duzentos e vinte e cinco cruzeiros e um centavo).
IV - A verba de representação do Vice-Prefeito é

de Cr$29.274.19L,22 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e

quatro mil, cento e noventa e um cruzeiros e vinte e dois cen -
tavos ) .
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Ártigo 2e - Esta Resoluçao entra em vi.gor na da-
publicaÇao, retroagindo seus efeitos a 1e de janeiro'
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Cômoro Municipol de Congonhog
_ CIDADE DOS PROFETAS -

Artigo 3e - Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e oito di-
as do mes de janeÍro de mi1 novecentos e noventa e tres.
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- CIDADE DOS PROFETAS -

JUSTIFICÂTIVA

A proposição de Decreto legislatlvo ne 00I/93 que

recompõe a remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito, tem por fi -
nalidade apLicar ao rrquantumrr percebido pelo Prefeito e Vice-Pre-
feito em dezembro de 1992 o índice equivalente à perda do valor'
aquisitivo da moeda, auferido pelo IBGE, atravás do Índice Nacio
nal do Preço ao Consumidor - INPC, referente a dez/92, observan-

,.do os principios da anterj.oridade, imutabilidade e remunerabili-
dadê .

Càmara Municipal Ce Congonhas, aos vinte e oito
dias do mes de janeiro de mil novecentos e noventa e tres.

Cômoro Municipol de Congonho
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDÀDE DOS PROFETAS -

DECRETO LEGISI.âTT/O N9 210/93

nrcowõe A REMUNERAÇÃo oo pnEpsrro E Do

VICE-PREFEITO :

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, usando das atrlbuições que lhe são confe
ridas pelo artigo 66 da Lei Orgânica Municipal ,

combinado com o Inciso II do artigo 36, do Regi-
mento Interno,

RESOLVE:

Prefeito fica
quante e oi to
fNPC relativo
tes valores:

I - O subsÍdio do Prefeito
CRS65.866.985,06 ( sessenta e cinco milhões, oitocentos
ta e seis mi1, novecentos e oitenta e cinco cruzeiros e

tavos ) ;

I1 - A verba de representaçao do Prefelto ê de

CR$43;911 .311 ,57 (quarenta e três mil-hões, novecentos e onze mir
trezentos e onze cruzeiros e cinquenta e sete centavos).

IÍI- o subsídlo do Vice-Prefeito é ae

CR$16;466;225,OI (dezessels milhões, quatrocentos e sessenta e

seis mi1, duzentos e vinte e clnco cruzeiros e um centavo).
IV - A verba de representação do Vice-Prefeito é

ale CRS29.274.L9L,22 (vinte e nove ml]hôes, duzentos e setenta el
quatro mil, cento e noventa e um cruzeiros e vÍnte e dois centa-
vos).

Artigo 2s -Esta Reso1ução entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a le de janeiro de

1993;

Artigo 1s - A remuneração do Prefeito e do Vice-
recomposta em 25,58% (vinte e cinco intei.ros e cin
de centásimos por cento), ínaice equivalente ao t

ao mês de dezembro/92, correspondendo aos seguin-l
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_ CIDADE DOS PROFETAS -

Artigo 3s - Revogam-se as dlsposiçoes em contra-
rro.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e oito'
dias do mes de janeiro de mi1 novecentos e noventa e tres;
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